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Nº 025/2021 
                                     

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
O MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.417/0001-04, com Sede 
Administrativa na Praça Nossa Senhora da Conceição, nº 38, Centro, Jaboticatubas/MG, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ENEIMAR ADRIANO MARQUES, inscrito no CPF sob o nº. 
027.708.466-04, brasileiro, casado, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a LIZ 
SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 240, nº 400, Sala 2, 
Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do domínio 
LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, 
brasileiro, maior, casado, portador do CIC nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 220.562., 
doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato, mediante as condições e cláusulas 
que enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato o serviço de gerenciamento, publicação, consolidação e 
compilação dos Atos Oficiais do Município, compreendendo: 
 
1.1.1 Implantação e publicação online do compêndio – 2.697 (Duas mil seiscentos e noventa e sete) 
Normas - dos Atos Oficiais de efeito externo (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias), em 
arquivos no formato de texto editável (html) e imagem (pdf); 
 
1.1.2. Atualização dos Atos Oficiais expedidos pelo Município durante a vigência contratual; 
 
1.1.3. Indexação das normas mencionadas na íntegra dos textos – Interligação e acesso imediato, com 
único clique, ao conteúdo da respectiva legislação municipal e estadual, quando mencionadas dentro da 
própria legislação municipal; 
 
1.1.4. Consolidação por dentro do texto, Compilação e Versionamento das normas, criando Histórico de 
alterações (versões específicas do conteúdo de cada norma alterada, a fim de permitir acesso à íntegra, em 
qualquer data, sem as modificações posteriores); 
 
1.1.5. Publicação e pesquisa de documentos administrativos de efeito interno, com possibilidade de acesso 
exclusivo e restrito aos servidores municipais; 
 
1.1.6. Acesso exclusivo a banco de dados – Pesquisa Nacional – compreendendo mais de 6 milhões de 
normas Municipais e Estaduais, em um único ambiente de pesquisa, por meio de contas individualizadas 
aos servidores municipais; 
 
1.1.7. Acesso a canal de notícias/matérias sobre leis criadas em todo território nacional; 
 
1.1.8. Acesso às ferramentas para acompanhamento e notificações por termos específicos, em tempo real, 
acerca de novas Normas disponibilizadas no banco de dados por quaisquer municípios integrados no 
sistema Leis Municipais; 
 
1.2  Compreendem as características mínimas do sistema: 
 
1.2.1. Acesso ao sistema de legislação municipal através do site LeisMunicipais.com.br e link direcionado ao 
website oficial da CONTRATANTE, em menu específico “LEIS MUNICIPAIS”, por meio do seguinte 
endereço eletrônico (URL): https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/mg/jaboticatubas 
 
1.2.2. Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tablets via aplicativo mobile; 
 
1.2.3. Formatação e disponibilização das Normas de efeito externo conforme padrões estabelecidos pela 
Técnica Legislativa (Lei Complementar Federal nº 95/1998 e Decreto 9.191/2017); 
 
1.2.4. Sistema de pesquisa que permite realizar buscas estratificadas, de forma separada ou 
conjuntamente, por: 
1.2.4.1 - Período de Tempo; 
1.2.4.2 - Palavras-chave na ementa e/ou íntegra; 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
                       CEP: 35.830-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

 

1.2.4.3 - Número do Ato; 
1.2.4.4 - Normas em vigor; 
1.2.4.5 - Normas revogadas; 
1.2.4.6 - Normas revogadas tacitamente; 
1.2.4.7 - Normas com vigência esgotada; 
1.2.4.8 - Normas declaradas inconstitucionais; 
1.2.4.9 - Normas repristinadas; 
 
1.2.5. Categorização das normas por temas/assuntos específicos; 
 
1.2.6. O resultado da busca efetuada nas leis municipais deve apresentar as Leis Estaduais do respectivo 
Estado do Município em um único ambiente de pesquisa, conforme termos/palavras utilizados na pesquisa; 
 
1.2.7. Dashboard gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da CONTRATANTE, permitindo: 
1.2.7.1 - Salvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou estados dentro do 
sistema; 
1.2.7.2 - Registrar anotações particulares nas normas consultadas; 
1.2.7.3 - Acessar relatório de normas faltantes do seu município no banco de dados; 
1.2.7.4 - Acessar relatório de Inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação; 
1.2.7.5 - Acessar relatório de leis que necessitam de regulamentação; 
1.2.7.6 - Acessar relatório de normas mais acessadas; 
1.2.7.7 - Acessar relatório de quantidade de acessos à legislação; 
1.2.7.8 - Acessar relatório de número de Atos publicados em cada exercício; 
1.2.7.9 - Acessar relatório da quantidade de normas em vigor e revogadas, por exercício; 
1.2.7.10 - Acessar relatório com quantificação e discriminação dos Atos publicados, por número, tipo e data 
de disponibilização no sistema; 
1.2.7.11 - Publicar, em formato .pdf (ou equivalente), as normas e demais documentos administrativos que 
poderão ser consultados de forma interna no sistema pelos servidores autorizados. 
1.2.7.12 - Acessar plataforma de notícias e matérias (Leis à Sociedade) veiculadas acerca de legislações 
criadas pelos municípios brasileiros; 
1.2.7.13 - Acessar ferramentas para registrar e acompanhar legislações que são publicadas no portal Leis 
Municipais em âmbito nacional (Seguir Município e Seguir Termo). 
 
1.2.8. Protocolo “https” para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo conexão 
segura do cidadão com as informações exibidas. 
 
CLÁUSULA 2ª - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 – A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte 
reais) 
 
2.2 - O pagamento será realizado em 04 parcelas, sendo cada parcela pago a cada trimestre, cujos valores 
estão abaixo descritas: 
1ª parcela: R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reais); 
2ª parcela: R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reais); 
3ª parcela: R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reais); 
4ª parcela: R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reais). 
 
2.3 Condições de pagamento: mediante a execução dos serviços, com base nos documentos fiscais 
devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE. O pagamento efetuado no Banco do Brasil – 
001, Agência 3164-X, Conta Corrente 6491-2, Nome: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, CNPJ 
03.725.725/0001-35  - Contato: (47) 3514 5600 / WhatsApp - (47) 3514-5600 
I - Como comprovante de despesa será aceito o Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica (Danfe) ou as 
primeiras vias da Nota Fiscal, conforme o caso. 
II - O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo gestor e será efetuado em até 15 
(quinze) dias após a liquidação dos serviços. 
III - As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao CONTRATADO e o prazo para o 
pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, considerado válido pelo 
CONTRATANTE.  
 
2.4 Pela instalação e ativação do sistema, não haverá custo à CONTRATANTE. 
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2.5 O valor será reajustado anualmente de acordo com o IGPM-FGV ou, na impossibilidade de aplicá-lo, 
conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo. 
 
CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
02140020.0412200142.563.2563.3.3.90.39.00.1.00  
 
CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 
 
4.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar do dia 01 (primeiro) de março de 
2021, tendo sua vigência compreendida pelo período de 01/03/2021 a 01/03/2022. 
 
4.2 – A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério da CONTRATANTE, nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA 5ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
5.1 - O CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato. 

 
5.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços. 
 
5.3 - Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
 
5.4 - Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO à vista das Notas Fiscais devidamente atestadas, 
nos prazos fixados.  
 
5.5. Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de 07 (sete) dias úteis após assinatura do contrato, o 
gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das informações e 
documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços, visando o cumprimento do objeto 
contratado. 
 
5.6. Encaminhar toda a legislação de efeito externo existente até o ano de 2021 em arquivos digitais: 
- Leis Ordinárias, Complementares: arquivos de texto editável (.doc ou .txt) e/ou imagem digitalizada (.pdf 
ou .jpeg/png). 
 

a) Os arquivos entregues pela CONTRATANTE devem apresentar seus textos na íntegra, permitindo a 
completa identificação da redação, conforme preconiza a técnica legislativa estabelecida na Lei 
Complementar Federal nº 95/1995, contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, texto normativo, data de 
publicação e nominata das autoridades que foram signatárias. 

b) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique informações que 
impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos). 

 
5.7 Manter o envio contínuo das novas Normas expedidas pelo Município durante a vigência contratual, em 
arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item anterior. 
 

a) O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da 
assinatura pelas autoridades. 

b) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável da legislação, a fim de garantir 
celeridade no processo de publicação e atualização das Normas. 

 
5.8 Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos arquivos das normas 
que serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao gestor indicado pela CONTRATANTE, no 
contato inicial realizado pela equipe técnica da CONTRATADA.  
 
5.9 Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e autorizados, a fim de 
proceder com a publicação das Normas e documentos administrativos de efeito interno. A publicação destes 
documentos será de responsabilidade da CONTRATANTE. 
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a) A publicação e consulta destes documentos poderá ser acessível apenas aos servidores 
cadastrados e autorizados no sistema.  

b) Após cadastro do servidor, a CONTRATANTE deverá encaminhar solicitação escrita – via e-mail – 
para a CONTRATADA, por meio do gestor/setor designado no item 5.5, requisitando a autorização 
para acesso às ferramentas de publicação e respectiva consulta dos documentos.  

 
5.10. Criar, em seu website oficial, link na página inicial com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, 
por meio da seguinte URL de direcionamento: 
https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/mg/jaboticatubas 
 
CLÁUSULA 6ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
6.1 – Executar os serviços em estrita observância das condições previstas neste Contrato, observando 
ainda os prazos determinados pela legislação vigente para efetuação das remessas aos órgãos 
competentes.  
 
6.2 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos 
serviços. 
 
6.3 – Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação, impostos, tributos, taxas, ou quaisquer 
ônus oriundos do Contrato pelos quais sejam responsáveis, principalmente os de natureza fiscal, social e 
trabalhista. 
 
6.4 – Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
 
6.5 Publicar a legislação de efeito externo existente conforme estabelecido no Cronograma de Execução 
dos Trabalhos. 
 
6.6. Publicar a legislação de atualização, compreendendo-se as Normas do mês corrente, no prazo de 01 
(um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela CONTRATANTE, conforme estabelecido no 
item 5.7. 
 
6.7. Disponibilizar a legislação municipal de forma consolidada por indexação e por dentro do texto. 
A consolidação por dentro do texto ocorrerá após a publicação de toda legislação municipal, conforme 
Cronograma de Execução dos Trabalhos. 
 
6.8. Nos casos das Normas existentes somente em formato “pdf”, consideradas obsoletas ou disponíveis 
em forma manuscrita, publicá-las digitando com fiel observância o tipo, número, sua ementa na íntegra e 
inserindo link para visualização da imagem original da Norma contendo sua íntegra. 
 
6.9 Informar ao gestor/setor responsável pelo acompanhamento do trabalho, os procedimentos a serem 
executados pelo corpo técnico da CONTRATANTE a fim de obter acesso aos recursos exclusivos por meio 
de suas contas individualizadas no sistema, bem como publicar os documentos administrativos de efeito 
interno que a CONTRATANTE decida disponibilizar no sistema, para consulta exclusiva dos servidores. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA RESCISÃO 
 
7.1 – O instrumento contratual poderá ser rescindido a qualquer tempo, observados o descumprimento de 
quaisquer cláusulas ou condições previstas no presente contrato. 
 
7.2 – Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, à 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1º a 4º, da Lei 
citada. 
 
CLÁUSULA 8ª - DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – A fiscalização sobre a execução dos serviços objeto da presente contratação, será exercida por um 
representante da CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
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8.2 – A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de imperfeições 
técnicas, inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
8.3 – A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte a execução dos serviços, se 
considerados em desacordo com os temos do presente Contrato.  
 
CLÁUSULA 9 ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1 – Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste Contrato, erros ou atrasos na 
execução dos serviços e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
9.2 – Pelo atraso injustificado na execução dos serviços ou pelo descumprimento das notificações para 
regularização das falhas apontadas pela CONTRATANTE, o CONTRATADO sujeitar-se-á à multa de mora 
de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
 
9.3 – O valor das multas porventura aplicadas poderá ser descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente. 
 
9.4 – Faculta ainda a CONTRATANTE a retenção de qualquer pagamento o CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual.  
 
CLÁUSULA 10ª - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
10.1. O prazo para integralização do banco de dados, indexação, consolidação, compilação e 
versionamento das normas se dará em até 120 (cento e vinte) dias, conforme cronograma de etapas 
ajustado entre as partes: 
 

ETAPA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO 

01 MUNICÍPIO Envio do material compreendendo 
toda legislação existente até a data 
de assinatura do contrato. 

Até 15 (quinze) dias 
Contados a partir da assinatura do 

contrato 

02 MUNICÍPIO Envio das novas Normas expedidas 
pelo Município durante a vigência 
contratual. 

Início imediato 
A contar da data de assinatura do 

contrato 

03 LIZ Publicação do acervo encaminhado 
pelo Município, conforme Etapa 01, 
compreendendo as normas 
existentes a partir do ano de 2000. 

Até 45 (quarenta e cinco) dias 
Contados após conclusão da 

etapa 01 

04 LIZ Consolidação, Compilação e 
Versionamento da legislação 
compreendida na Etapa 03. 

Até 15 (quinze) dias 
Contados após conclusão da 

etapa 03 

05 LIZ Publicação do acervo encaminhado 
pelo Município, conforme Etapa 01, 
compreendendo as normas 
existentes anteriores ao ano de 
2000. 

Até 45 (quarenta e cinco) dias 
Contatos após conclusão da 

etapa 03 

06 LIZ Consolidação, Compilação e 
Versionamento da legislação 
compreendida na Etapa 05. 

Até 15 (quinze) dias 
Contados após conclusão da 

etapa 05 

 
10.2. O cronograma é uma referência e poderá ser alterado segundo as necessidades e prioridades do 
projeto, de acordo com avaliações e critérios estabelecidos entre as partes. 
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CLÁUSULA 11ª - DO FORO 
11.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução desse Contrato é o da 
Comarca de Jaboticatubas, excluindo qualquer outro por mais especial ou privilegiado que seja. 
 
E assim, por acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença de duas testemunhas.                              

 
 

Jaboticatubas, 19 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

                                
                          LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA                
                        Representante: Carlito Mello de Liz 
                                       Contratado 

 
MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS 
        Eneimar Adriano Marques 
                 Contratante

 
 
 
 

Testemunhas: ______________________                                _________________________ 
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